

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
CNPJ: 04.092.714/0001-28


OFÍCIO N. 267/GP/PGM/2019		                 Cacoal/RO, 26 de abril de 2019.






EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,



Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI 3.893/PMC/2017, QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NO BAIRRO JARDIM EUROPA (JUNÇÃO DOS LOTEAMENTOS RESIDENCIAIS JARDIM EUROPA E JARDIM ROYALE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.


Atenciosamente,




GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita












Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO


MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº51

SENHOR PRESIDENTE

Senhores Vereadores,

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI 3.893/PMC/2017, QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NO BAIRRO JARDIM EUROPA (JUNÇÃO DOS LOTEAMENTOS RESIDENCIAIS JARDIM EUROPA E JARDIM ROYALE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO equívoco na elaboração da Lei 3.893/PMC/2017, visto que as vias públicas pertencentes ao Loteamento Jardim Europa já se encontram nomeadas oficialmente através da Lei n. 2.733/PMC/2010, devendo ser alterada a lei n.3893/PMC/2017, nomeando as vias públicas do Loteamento Jardim Royale.

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.


Atenciosamente,




GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


















PROJETO DE LEI Nº 51/PMC/19

“ALTERA A LEI 3.893/PMC/2017, QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NO BAIRRO JARDIM EUROPA (JUNÇÃO DOS LOTEAMENTOS RESIDENCIAIS JARDIM EUROPA E JARDIM ROYALE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a SÚMULA da Lei n. 3.893/PMC/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

DENOMINA AS VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NO BAIRRO JARDIM ROYALE (JUNÇÃO DOS LOTEAMENTOS RESIDENCIAIS JARDIM EUROPA E JARDIM ROYALE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 2º Fica alterado o art. 1º da Lei n. 3.893/PMC/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º As vias públicas, localizadas no Loteamento Jardim Royale, passam a ser assim denominadas:

BAIRRO JARDIM ROYALE: 

· Rua Projetada “F” – Extensão da Rua Espanha
· Rua Projetada “E” – Extensão da Rua França
· Rua Projetada “D” – Extensão da Rua Grécia
· Rua Projetada “C” – Extensão da Rua Holanda
· Rua Projetada “K” – Extensão da Rua Escócia
· Rua Projetada “M”– Extensão da Rua Mônaco
· Rua Projetada “L” – Extensão da Rua Polônia
· Rua Projetada “O” – Rua Croácia
· Rua Projetada “N” – Rua Bélgica
· Rua Projetada “P” – Rua Itália

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

[bookmark: _GoBack]Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 26 de abril de 2019.
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